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PRONUNCIAMENTO

I - INTRODUÇÃO

Em cumprimento à determinação advinda do Gabinete da Exmª. Sra. Conselheira
Relatora  (Ref.2820157),  encaminhou-se o presente processo eletrônico a esta 2ª
CCE, tendo em vista o quanto requerido pelo Ministério Público de Contas (MPC)
por  meio da Promoção Ministerial  de  referência  2817654,  para que se  realize  o
cotejamento  entre  as  irregularidades  identificadas  no  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2713736) e os esclarecimentos apresentados pelos gestores, notadamente no
que se refere aos apontamentos discriminados nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.2.3 e 7.3.8
do relatório referido, com o intuito de verificar se os esclarecimentos apresentados
pelos gestores, à época, da Secretaria Estadual da Saúde e da Superintendência de
Atenção  Integral  à  Saúde  (SAIS/SESAB) constituem  fato  novo  capaz  de  sanar
irregularidades apontadas ou alterar o entendimento expresso pela auditoria.

II - ANÁLISE

As manifestações encaminhadas pelo Sr. Igor Lobão Ferraz Ribeiro, atual gestor da
SAIS/SESAB,  por  intermédio  do  Ofício  SAIS  n°  040/2022 (Ref.2783106),  de
22/04/2022,  bem  como  pelo  seu  antecessor,  Sr.  Jassicon  Queiroz  dos  Santos
(Ref.2783336), visando o atendimento às Notificações deste Tribunal n° 3837/2022
(Ref.2717421) e nº 3839/2022 (Ref.2717424), apresentam teor idêntico.

Por  sua vez,  o  Sr.  Fábio Vilas-Boas Pinto,  ex-Secretário  da Pasta,  atendendo  à
Notificação  TCE  nº  3838/2022  (Ref.2717422),  apresenta  arrazoado  que,  em
conteúdo, restringe-se a citar o mesmo Ofício SAIS nº 040/2022, apontando-o como
suficientemente  esclarecedor  da  situação  que  veio  a  resultar  na  sua  citação  na
Matriz de Responsabilização, constante do Relatório em exame. Vale dizer, os três
gestores notificados, na prática, apresentaram os mesmos esclarecimentos.

Após procedida a análise dos documentos que integram a manifestação conjunta
encaminhada, seguem  as considerações da auditoria de acordo com a sequência
dos itens destacados pelo MPC:
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1.  Inobservância  à  exigência  de  comprovação  da  boa  situação  econômico-
financeira (Item 7.1.1 do Relatório de Auditoria)

O exame dos processos referentes aos contratos de gestão emergenciais nos 04, 06
e 07 de 2021 firmados, respectivamente, com o Instituto Nacional de Tecnologia em
Saúde   (INTS),  Associação  Obras  Sociais  Irmã  Dulce  (AOSID)  e  Fundação  da
Associação  Bahiana  de  Medicina  (FABAMED)  para  administração  e
operacionalização  do  Hospital  de  Campanha  Espanhol,  Hospital  Regional  de
Juazeiro e Hospital da Chapada revelou que:

• o edital  de  seleção pública vinculado à dispensa emergencial  nº 04/2021,
referente  ao  Hospital  de  Campanha  Espanhol,  não  previu,  entre  suas
disposições,  a  presença  de  comprovação  da  boa  situação  econômico-
financeira nas propostas de trabalho a serem apresentadas pelas entidades
participantes, culminando na ausência desta comprovação pela contratada; e

• não  foram  encontrados  documentos  que  denotem  a  requisição  ou  a
comprovação  da  boa  situação  econômica  das  organizações  sociais
contratadas  para  gerir  o  Hospital  Regional  de  Juazeiro  e  Hospital  da
Chapada, que foram escolhidas diretamente, sem publicação de suas regras
por edital.

O art. 7°, V, Lei Estadual nº 8.647/2013 determina que:

Art. 7°- A proposta de trabalho apresentada pela entidade deverá conter os
meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços a
serem transferidos, e, ainda:
[…]
V  -  comprovação  da  regularidade  jurídico-fiscal  e  da  boa  situação
econômico-financeira da entidade; […] (grifo nosso)

O  descumprimento  do  dever  de  instruir  os  processos  com  documentos  que
demonstrem  a  boa  situação  econômico-financeira  incrementa  os  riscos  de  não
solver dívidas fiscais e trabalhistas, bem como executar o contrato de gestão em
desconformidade com as obrigações pactuadas.

Solicitou-se, por meio do Ofício nº LFC 01/2021, esclarecimentos à SAIS/SESAB
quanto à não exigência da comprovação da boa situação financeira das entidades
beneficentes  que  firmaram  os  contratos  de  gestão  emergenciais  nos 04/2021,
06/2021  e  07/2021,  em  desobediência  ao  art.  7°,  V  e  §1°,  da  Lei  Estadual  n°
8.647/2013.

Em sua resposta, a Secretaria de Saúde alegou que a formação do processo se deu
com fulcro  no  art.  65,  §3º  da  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  que  dispõe  sobre  a
instrução de processos de dispensa dentro da normatização de licitações e contratos
e este dispositivo não inclui a comprovação de boa situação econômico-financeira
no rol de elementos essenciais.
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A Lei Estadual nº 9.433/2005 se aplica subsidiariamente aos contratos de gestão,
enquanto a Lei Estadual n° 8.647/2013 rege o Programa Estadual de Organizações
Sociais disciplinando de forma específica o instrumento do contrato de gestão para
viabilização do programa, razão pela qual não merece prosperar o argumento da
Secretaria, por contrariar o princípio da especialidade.

Em resposta à notificação deste TCE, mediante o Ofício SAIS nº 040/2022, datado
de 22/04/2022, o Superintendente da SAIS alegou novamente que o rol dos incisos
do §3º, do art. 65, da Lei Estadual nº 9.433/2005, lei geral da Bahia sobre licitações
e  contratos  administrativos,  não  contempla  a  comprovação  da  boa  situação
financeira das entidades beneficentes para contratações por dispensa emergencial. 

Ocorre, contudo, que o art. 2°, §2°, da LINDB prevê que “A lei nova, que estabeleça
disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a
lei anterior”, seguindo o postulado de hermenêutica jurídica de que “Lei geral não
revoga lei especial”. Tanto o dispositivo legal citado pela auditoria quanto o trazido
pela defesa estão vigentes, sendo que o  art. 7°, V, da Lei Estadual n° 8.647/2013
especificamente exige a comprovação de boa situação econômico-financeira  na
proposta de trabalho a ser apresentada pela entidade, e essa lei trata de parcerias
formalizadas através de contratos de gestão com organizações sociais, de acordo
com o  art.  20  e  seguintes,  portanto  sua  aplicabilidade  ao  caso  concreto  não  é
afetada pelo art. 65, §3°, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Diante do exposto, constata-se a recorrente conduta omissiva violadora do art. 7°, V,
da Lei Estadual nº 8.647/2013 na formação dos contratos de gestão emergenciais
nos 4, 6 e 7 de 2021 ao não demandar a prévia apresentação de comprovação de
boa situação econômico-financeira, recomendando-se, para tanto, que tal exigência
seja cumprida nos próximos processos para celebração de contratos de gestão.

2.  Uso  reiterado  de  dispensa  de  licitação  emergencial  para  contratação
sucessiva do mesmo objeto (Item 7.1.2 do Relatório de Auditoria)

As auditorias realizadas por este Tribunal, no âmbito da SESAB, têm apontado que
a  Secretaria  vem,  reiteradamente,  firmando  contratos  de  gestão  emergenciais,
mediante dispensas emergenciais, alegando a falta de tempo hábil para realizar o
processo licitatório, evocando, ainda, a essencialidade dos serviços prestados pelas
organizações sociais, bem como que sua ausência ou interrupção comprometeriam
toda a rede de atendimento à saúde no estado.

Tal  fato  teve continuidade no exercício de 2021,  no qual  foram instaurados  pela
SESAB, até o primeiro semestre, seis atos de dispensa emergencial, objetivando a
contratação de serviços de empresa e organizações sociais para realizar a gestão,
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde em hospitais da rede
pública, tanto para o atendimento regular, em substituição aos contratos de gestão
cuja  vigência  encontrava-se  vencida,  quanto  para  aqueles  decorrentes  do
enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
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decorrente do coronavírus, amparados na Lei Federal nº 13.979/2020 e no Decreto
Estadual n° 19.529/2020.

A auditoria  considera que  a  situação emergencial  apontada,  nos procedimentos
examinados,  foi  criada pelo  próprio  Estado,  tendo em vista  que  os  documentos
analisados apontam que a emergência alegada decorreu, no mínimo, pela inércia
dos  gestores  da  SESAB,  com  a  colaboração  ou  omissão  de  outros  órgãos  do
Estado.

As contratações diretas foram realizadas com fundamento na hipótese de dispensa
prevista  no  art.  59,  IV,  da  Lei  Estadual  nº 9.433/2005,  apesar  de  a  seleção  de
organização social ser regida pela Lei Estadual nº 8.647/2013, em seu Capítulo III,
arts.  5° ao 10, admitindo-se a aplicação subsidiária do diploma legal de licitação
conforme o acórdão da ADI 1923, emitido pelo Supremo Tribunal Federal.

O processo SEI 019.2457.2021.0027547-26 destinou-se à contratação emergencial,
por  dispensa de licitação,  da Associação Obras Sociais  Irmã Dulce  para  gerir e
operacionalizar as ações de assistência à saúde no Hospital Regional de Juazeiro.

Conforme consta no mencionado processo, a referida contração emergencial visava
substituir outro contrato de gestão emergencial (nº 206/2020), de mesma natureza e
com a mesma organização social,  celebrado em 03/12/2020, após aprovação  Ad
Referendum do  CONGEOS,  por  meio  da Resolução  nº  41/2020.  O  mencionado
termo possuía  vigência  inicial  de  90  dias  (a  partir  de  03/12/2020),  podendo  ser
prorrogado por  igual  período e veio  substituir  o  contrato de  gestão  nº 001/2017,
rescindido unilateralmente  diante dos fatos informados em processo administrativo
nº 019.2457.2020.0133117-06.

Ainda de acordo com o exame da dispensa emergencial, constatou-se informação
da DAOUP de que, diante da brevidade da vigência da contratação anterior, cujo
prazo se encerraria em 04/03/2021, deflagrou-se um processo de prorrogação do
Contrato Emergencial  nº 206/2020 (processo SEI  nº  019.8764.2021.0006921-44),
que, “[...]  inobstante a antecedência da abertura, não fora concluído antes do
advento da data de vencimento contratual”. (grifamos).

Mesmo podendo  contar  com um lapso  temporal  de  até 180  dias  (seis  meses),
contado do início da vigência do contrato emergencial nº 206/2020, para dar início a
um processo licitatório regular visando a contratação de OS para atuar na gestão do
HRJ, a SAIS sequer conseguiu dar prosseguimento  à prorrogação de um termo já
em  vigência,  optando  por  deflagar  outra  dispensa  emergencial  direcionada  ao
mesmo objeto e à mesma organização social, qual seja, a AOSID.

Observou-se  que  a  falta  de  um  planejamento  adequado  vem  acarretando  a
realização de  sucessivas dispensas de licitações emergenciais, visando atender a
contratação  de  organizações  sociais  destinadas ao  funcionamento  das  unidades
hospitalares da rede própria sob gestão indireta.
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Situação semelhante foi constatada pela auditoria quando do exame da dispensa
emergencial nº 13/2021, objetivando a execução das ações e dos serviços de saúde
no Hospital Geral Manoel Victorino, que resultou no contrato de gestão emergencial
nº 10/2021, na qual se verificou, mais uma vez, a falta de planejamento adequado
contribuindo para a realização de dispensa emergencial em detrimento da seleção
prevista na Lei Estadual nº 8.647/2013.

O Hospital Geral Manoel Victorino encontra-se publicizado desde janeiro de 2013,
conforme informou a  própria  DAOUP,  em sua  manifestação  inicial  constante  do
processo SEI nº 019.2459.2020.0143982-14, oficializada pela Portaria nº 002/2013 –
Ad Referendum do CONGEOS, publicada no DOE de 07/01/2013. A unidade estava
sendo gerida pelo IBDAH desde 29/01/2014,  por  meio do contrato de gestão nº
005/2014,  sendo  prorrogado,  mediante  termos  aditivos  até  28/01/2020.  A  partir
dessa data a situação contratual do HGMV encontrava-se com vínculo precário e os
pagamentos efetuados em favor do IBDAH passaram a ser realizados por meio de
indenização,  até  que  fosse  realizada  a  dispensa  emergencial  nº  13/2021,  que
resultou  no contrato  de  gestão  emergencial  nº  10/2021,  celebrado  com o INTS,
visando sanear temporariamente a situação em comento.

Percebe-se, de acordo com o relatado, que a SAIS tinha conhecimento do fim da
vigência do contrato de gestão nº 05/2014 há, pelo menos, seis anos e sua postura
inerte contribuiu decisivamente para a realização de mais uma dispensa emergencial
no âmbito da SESAB, apesar das justificativas apresentadas pela DAOUP de  que
“[...] esta Secretaria da Saúde não quedou-se inerte, informamos a existência
de  processo  de  seleção  pública  ordinária  nos  altos [sic] do  processo  n°
019.8769.2019.0125179-74” (grifamos). 

A auditoria ressaltou ainda que a SAIS vinha efetuando os pagamentos em favor do
IBDAH por meio de processo indenizatório, em decorrência do término do contrato
nº 05/2014, há 18 meses, conforme apurado, ou seja, tempo mais que suficiente
para  que  fosse  instaurado  e  concluído  o  processo  licitatório  regular,  conforme
previsto no regramento legal.

Por sua vez, os contratos de gestão emergenciais nos 206 e 207, com a  AOSID e
FABAMED  para  a  administração  e  operacionalização  do  Hospital  Regional  de
Juazeiro  e  Hospital  da  Chapada,  respectivamente,  foram  firmados  na  data  de
03/12/2020, com vigência de 90 dias prorrogáveis por igual período, no entanto os
processos de dilação não foram concluídos a tempo, de acordo com a comunicação
interna  –  SEI/GOVBA  –  00028192759  e  comunicação  interna  –  SEI/GOVBA  –
00028192586,  resultando em  novas  contratações  emergenciais  inicialmente
desnecessárias,  que foram instrumentalizadas por  meio  dos contratos de gestão
emergenciais n° 06 e 07, publicados oficialmente em 09/04/2021 (página 8 do DOE)
e 08/04/2021 (páginas 7 e 8 do DOE).

Repisou a auditoria que o dispositivo legal que vem servindo de fundamentação para
ancorar as dispensas de licitação e as respectivas contratações diretas é a hipótese
prevista  no  art.  59,  IV,  da  Lei  Estadual  nº 9.433/2005,  embora  a  seleção  de
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organizações  sociais  seja  regida  pela  Lei  Estadual  nº 8.647/2013,  admitindo-se
aplicação subsidiária do diploma legal de licitação conforme o acórdão da ADI 1923
do STF. 

A invocação  do  dispositivo  de  dispensa  de  licitação  para  atender  casos  de
emergência não pode prosperar, sem antes afastar um possível exame quanto ao
período que tinha o poder público para proceder, em tempo hábil, a devida licitação.
Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), ao afirmar que é
descabida a alegação de emergência quando a Administração não adota, em prazo
razoável,  as  medidas  necessárias  para  realizar  a  regular  licitação,  conforme  se
verifica na Decisão nº 347/1994 – Plenário, in verbis:

[...] 
Só realizar aquisições com dispensa de licitação, fundado no inciso IV do
art. 24 da Lei nº 8.666/93, quando devidamente caracterizada a situação de
emergência ou de calamidade pública, desde que a situação não se tenha
origem,  total  ou  parcialmente,  da  falta  de  planejamento, da  desídia
administrativa ou de má gestão dos recursos disponíveis e desde que esteja
comprovado  que  a  imediata  contratação  é  o  meio  adequado,  efetivo  e
eficiente  de  afastar  o  risco  iminente  detectado,  conforme  entendimento
desta  Corte,  exarado  na  Decisão  nº  347/94  –  Plenário,  Ata  nº  22/94.
(Decisão nº 811/96 – TCU – DOU de 16.01.1997, fls. 925).
[...] (grifamos)

Afirmou  a  auditoria  que,  constatada  a  emergência,  não  há  impedimento  para  a
contratação emergencial,  quando se  evidencia a efetiva necessidade do serviço.
Mas, é imperioso que o problema seja definitiva e tempestivamente sanado e que
aqueles que ensejaram tal situação recebam a devida sanção legal.

A  auditoria  afirmou  que  tal  situação  também  tem  causado  dificuldades  para  as
contratadas  na  gestão  das  unidades  de  saúde,  tendo  constatado,  durante  os
exames  in  loco, que  as  OSs  contratadas  por  meio  de  dispensas  de  licitação
emergenciais, cujos contratos de gestão celebrados têm vigência inicial de apenas
90 dias, prorrogáveis por igual período, têm feito a opção de firmar contratos de
curto prazo com fornecedores e prestadores de serviços, quase sempre mediante
locação  de  equipamentos,  serviços  de  manutenção,  contratação  temporária  de
pessoal dentre outras, que nem sempre oferecem a melhor condição de preço e,
portanto, comprometem a economicidade na gestão dessas unidades de saúde pela
insegurança jurídica causada pela precariedade dos ajustes firmados.

Outro aspecto apontado, decorrente dos contratos de gestão emergenciais, consiste
no fato de que, ao final de sua vigência, os pagamentos efetuados em favor das OSs
ocorrem  por  meio  de  processo  indenizatório,  com  a  justificativa  de  se  evitar  a
descontinuidade do serviço.

Revela-se evidente a necessidade de providências imediatas para o saneamento da
situação em comento, sob pena de  se perpetuar na SESAB esta modalidade de
contratação, sem levar em conta os princípios, as regras e as leis estabelecidos no
ordenamento jurídico pertinente à matéria.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2-B

Por meio da Solicitação nº  09 SGCJ 2021,  dirigida à Secretária  da Saúde e ao
Superintendente  da  SAIS,  requisitou-se  informações  acerca  da  morosidade
evidenciada nos processos internos inerentes à contratação de organizações sociais
via  procedimento  licitatório  regular,  sem obter  resposta  até  o  encerramento  dos
trabalhos de campo daquela auditoria.

Mediante  manifestação encaminhada  por  meio do Ofício  SAIS  nº  040/2022,  em
resposta à Notificação nº 003837/2021, expedida por este Tribunal no âmbito do
Processo TCE/009850/2021,  concernente  à  dispensa emergencial  nº  13/2021,  o
gestor informa que, não obstante a DIRPGI tenha iniciado o certame para a escolha
da  Organização  Social  responsável  pela  gestão  do  HMV,  um  ano  antes  do
encerramento  do  Contrato  de  Gestão  nº  005/2014,  a  Concorrência  Pública  nº
03/2019, programada para os dias 30/05/2019 e 07/09/2019, foi adiada para data
futura  em  virtude  do  acolhimento  da  impugnação  ao  Edital,  apresentada  pelo
IBDAH, que questionou fatores ligado à meta e preço previsto no edital.

Como  resultado,  afirma  o  gestor,  a  Secretaria  da  Saúde  utilizou  a  contratação
emergencial  em  janeiro  de  2021,  culminando  com  o  Contrato  de  Gestão
Emergencial nº 10/2021, para gestão do HMV, com vigência de 90 dias, até que se
conclua a seleção ordinária, prorrogável por mais 90 dias, acrescentando ainda em
seu arrazoado:

Importante pontuar que esta Secretaria da Saúde, desde março de 2020,
vem atuando com empenho gigantesco de esforços para mitigar os efeitos
da  maior  crise de  saúde pública  conhecida na  história  da humanidade.
Toda  a  equipe  de  trabalho  vem desenvolvendo suas  funções  em grau
máximo de esgotamento, atuando durante toda a pandemia provocada pelo
novo Coronavírus, de modo incansável e ininterrupto. 

Em relação às dispensas emergenciais para o Hospital Regional de Juazeiro (HRJ),
o gestor alegou que não houve falha de planejamento pois o Contrato de Gestão
Emergencial  (CGE)  nº  206/2020,  aprovado,  Ad  Referendum  do  CONGEOS,  e
firmado no dia  27/11/2020,  entre  a SESAB e a Associação  Obras  Sociais  Irmã
Dulce - AOSID, objetivando a gestão, operacionalização, e execução das ações e
dos serviços de saúde, no Hospital Regional de Juazeiro - HRJ, foi realizado de
forma  célere em substituição ao Contrato de Gestão n° 001/2017, quando levado
em consideração  o  cenário  de  calamidade  pública  em virtude  do SARS-CoV-2.
Entretanto  o  gestor  não  apresenta  em  seu  arrazoado  qualquer  informação
pertinente  à  substituição  da  Organização  Social  anteriormente  responsável  pela
gestão do HRJ, tendo em vista  que  o  contrato  nº  001/2017  encontrava-se  com
possibilidade de prorrogação, conforme a legislação pertinente.

Por fim, o gestor alega ainda que dado o caráter emergencial vivido pela SESAB,
por conta da calamidade pública, provocada pela pandemia nos últimos dois anos,
as  licitações  regulares  foram  abertas  dentro  do  prazo  razoável  e  com  devida
atenção aos princípios legais estabelecidos no ordenamento jurídico brasileiro.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2-B

Apesar das alegações dos gestores, a auditoria considera que contratos regulares
anteriormente  firmados  e  com  previsibilidade  razoável  do  final  da  vigência
precisaram  ser  substituídos  às  pressas  (por  conta  da  calamidade  pública)  em
decorrência de atrasos nos processos licitatórios regulares, tornando a contratação
emergencial, que deveria ser a exceção, regra no âmbito da SESAB.

3.  Ausência  de  equipamentos  e  existência  de  bens  danificados  ou  em
condições precárias de uso (Item 7.2.3 do Relatório de Auditoria)

Durante as visitas  in loco realizadas pela auditoria aos hospitais regionais Dantas
Bião  e  de  Juazeiro,  constatou-se,  entre  outras  situações,  a  ausência  de
equipamentos hospitalares essenciais, bens danificados e sem condições de uso,
bem  como  ambulância  em  precário  estado  de  conservação,  comprometendo  a
qualidade do atendimento prestado aos usuários dos serviços de saúde ofertados
por aquelas unidades, conforme resumo apresentado no quadro a seguir, bem como
registros fotográficos apresentados no corpo do Relatório sob exame:

Bens danificados e sem condições de uso nas unidades hospitalares

Unidade Hospitalar Descrição

Hospital Regional de Juazeiro (HRJ)

Câmara frigorífica com piso inadequado para a higienização; ausência
de  forno  industrial,  liquidificador  industrial  e  balança  eletrônica,
necessários  para  o  melhor  desempenho  dos  serviços  de  nutrição  e
dietética;  ambulância  sucateada;  calandra  da  lavanderia  considerada
inservível,  ocupando  espaço  que  poderia  ser  utilizado  por  outro
equipamento; e câmara fria do necrotério sem refrigeração com gavetas
internas oxidadas e portas quebradas, ambiente sem refrigeração já que
o aparelho de ar encontrava-se quebrado.

Hospital Regional Dantas Bião (HRDB)

Ausência  de  câmara  fria  para  o  necrotério;  Setor  de  Nutrição  sem
liquidificador industrial e balança eletrônica para a cozinha.
Dois fogões, uma batedeira e um forno encontravam-se sucateados e
com baixo desempenho.

 Fonte: Visitas in loco as unidades de saúde e ofícios encaminhados à auditoria.

Observou-se, ainda,  nas visitas realizadas aos Hospitais Regionais de Juazeiro e
Dantas Bião, que equipamentos hospitalares e mobiliários inservíveis aguardavam
remoção  por  parte  da  SESAB,  caracterizando  falta  de  planejamento  para  o
tempestivo  descarte  desses  bens,  que  acabam  por  ocupar  espaços  físicos  que
poderiam servir a outra unidade.

Os contratos firmados com essas organizações preveem compromissos pertinentes
à gestão dos bens permanentes colocados à disposição da contratada, a exemplo
da cláusula terceira, inciso II, item 1 do contrato nº 032/2015, transcrito a seguir:

[…]
Disponibilizar  à  CONTRATADA  adequada  estrutura  física,  materiais
permanentes,  equipamentos  e  instrumentos  para  a  gestão,
operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  do
REGIONAL  DANTAS  BIÃO  (HRDB),  conforme  conjunto  de  plantas
arquitetônicas e inventário patrimonial que neste se integram independente
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2-B

de transcrição;
[…]

A auditoria  pontuou que,  caso não  aproveitados  pela  unidade,  tais  equipamentos
deveriam ser encaminhados à SESAB para que esta avaliasse a possibilidade de sua
utilização  por  outras  unidades  de  saúde  ou,  ainda,  enviasse  à  SAEB,  conforme
preconiza o art. 7º do Decreto Estadual n.º 9.461/2005, transcrito a seguir.

[…]
Os  bens  classificados  como  material  permanente  que  não  mais  tenham
utilidade para o órgão ao qual se encontrem vinculados ou para a respectiva
entidade deverão ser entregues à Secretaria da Administração para alienação
ou reaproveitamento, nos termos da Lei Delegada nº 63/83, art. 12, inciso VI,
com alterações posteriores.
[…]

Bens desativados, segundo define a referida norma são todos aqueles que, obsoletos
ou  inservíveis  para  as  necessidades  da  Administração  Pública,  estão  sujeitos  a
alienação ou reaproveitamento, devendo ser entregues à Secretaria da Administração,
para as providências cabíveis, quando se tratar de materiais permanentes.

As situações apontadas demonstram falhas no acompanhamento dos respectivos
contratos de gestão, por parte das instâncias responsáveis no âmbito da SESAB, ao
não  procederem  com  a  devida  tempestividade  a  substituição  ou  aquisição  dos
equipamentos  necessários  à  boa  prestação  dos  serviços  de  saúde  pelas
organizações  que  gerem  as  unidades  de  saúde  publicizadas,  circunstância  que
denota fragilidades no controle da execução dos contratos de gestão conforme as
normas orientadoras do PEOS.

Visando  verificar  se  a  falha  em questão  gerou consequências  na  execução  das
atividades, a auditoria buscou informações dos profissionais de saúde diretamente
envolvidos  com  a  rotina  dos  seus  respectivos  setores,  acerca  dos principais
impactos negativos na qualidade da prestação dos serviços ofertados aos usuários
do  SUS,  seus  acompanhantes  e  funcionários,  decorrentes  da  ausência  desses
equipamentos, tendo sido apontadas pelo serviço de nutrição dessas unidades as
seguintes situações:

a)  Impacto  no  número  de  refeições  produzidas  e  ofertadas,  pois  o
dimensionamento dos equipamentos tem estreita relação com a produção da
unidade;

b)  Por  haver  repetição  de  formas  de  preparo  devido  à  ausência  destes
equipamentos (forno, moedor e fatiador), o cardápio se restringe a alimentos
cozidos,  o  que  acarreta  recusa,  insatisfação,  desperdício  e  redução  da
ingestão alimentar, principalmente  pelos  pacientes  que permanecem mais
tempo na unidade hospitalar; e
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2-B

c)  Comprometimento  da  garantia  da  oferta  adequada  de  nutrientes
(quantidade  de  cada  macronutriente  e/ou  micronutriente)  ofertada  por
refeição, na qual se faz necessária uma balança de mesa com capacidade
para pesar as porções dos alimentos.

Diante  de  tais  ocorrências  e  considerando  que  cabe  à  SESAB  adotar  as
providências  para  qualificar  suas  unidades  de  saúde  disponibilizando  os  meios
necessários à sua regular operação, solicitou-se das direções dessas organizações
que apresentassem justificativas com cópia dos ofícios,  e-mails, comunicados etc,
dirigidos  à  Secretaria, requerendo  a  aquisição/substituição  dos  referidos
equipamentos,  tendo  sido  apresentados,  tanto  pela  diretoria  do  HRJ  quanto  do
HRDB alguns ofícios dirigidos à DAOUP/SESAB, nos quais requisitavam a compra
de itens equivalentes àqueles danificados ou ausentes nas cozinhas das respectivas
unidades, bem como a aquisição de uma câmara fria para o necrotério do HRDB.

Com relação à falha apontada, foi encaminhada manifestação, por meio do Ofício
SAIS  nº  040/2022,  em resposta  à  Notificação nº  3837/2021,  expedida  por  este
Tribunal no âmbito do Processo TCE/009850/2021, na qual o gestor informou os
trâmites  necessários à substituição e/ou aquisição do equipamento  e que,  após
devida análise, a DGESS encaminha à Coordenação de Estruturação de Serviços
de Saúde (CESS) para avaliar a pertinência da solicitação. Nesse sentido, informou,
também, a fase em que se encontram os processos administrativos de aquisição de
equipamentos  para  suprir  os  faltantes,  danificados  e  em  condições  precárias
apontados pela auditoria.

Como forma de evitar tais ocorrências, faz-se necessário que tanto a SAIS/SESAB
quanto as organizações sociais envolvidas busquem aprimorar a gestão patrimonial,
orientando-se pelo princípio da eficiência, o qual pressupõe que a Administração
deve reger seus atos sempre almejando a otimização de resultados, reforçando o
aprimoramento da execução das ações dos serviços de saúde prestados ao SUS,
os  quais  devem  ser  prestados  com a  maior  qualidade,  competência  e  eficácia
possível, com vistas ao atendimento das demandas da sociedade. 

4. Pagamentos por indenização em detrimento da avaliação de desempenho
das  unidades  de  saúde  geridas  por  organizações  sociais  (Item  7.3.8  do
Relatório de Auditoria)

Verificou-se que os pagamentos decorrentes dos serviços prestados pelo IBDAH,
OS gestora do  HGMV, foram realizados por meio de processo indenizatório,  em
decorrência do término do contrato nº 05/2014, em junho de 2021, após sucessivos
termos aditivos  de prorrogação de  prazo,  situação  esta  que,  conforme apurado,
perdurou por 18 meses.

De acordo com a orientação da PGE, constante do Parecer nº PLC-LB-MQ-3952-
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2008, por se tratar de despesa de caráter indenizatório, os pagamentos respectivos
devem  ser  efetuados  tendo  como  base  os  serviços  efetivamente  prestados,
conforme transcrito a seguir:

[…] Ademais, mister se faz que a Administração adote as providências: 

(I) apure a certeza e liquidez do crédito;

(II) só efetue os pagamentos referentes aos bens efetivamente entregues ou
aos  serviços  que  tenham  sido  efetivamente  prestados,  exigindo  a
apresentação  dos  comprovantes  dos  pagamentos  efetuados  aos
empregados  vinculados  à  prestação  dos  serviços,  bem  como  do
cumprimento  das  obrigações  sociais  e  previdenciárias,  e  acautelando-se
para não proceder à duplicidade de pagamentos; […] 

Por  esta  orientação,  a  avaliação  de  desempenho  com  base  nos  resultados
alcançados  com  as  metas  quantitativas  e  qualitativas,  prevista  no  contrato  ora
extinto, deixou de se constituir em parâmetro de avaliação para fins de pagamento
pelos serviços prestados pela OS que permaneceu atuando à frente da unidade de
saúde. Deste modo, a utilização de pagamentos indenizatórios de forma recorrente e
prolongada contraria, paradoxalmente, o intuito do Estado, quando da transferência
do  gerenciamento  dos  serviços  da  área  de  saúde  a  terceiros,  qual  seja,  o
aprimoramento da gestão, com monitoramento de forma continuada e avaliações
periódicas. 

Do exame dos processos de pagamento do HGMV, referentes ao período auditado,
observou-se  que  a  documentação  relativa  às  despesas  dos  meses  de  maio  e
junho/2021,  inseridas  no  sistema  de  prestação  de  contas  (SISPC),  foram
examinadas em sua totalidade, tendo em vista tratar-se de encontro de contas face
à finalização do vínculo mantido com o IBDAH, cuja gestão foi substituída, a partir de
02/07/2021, pelo Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde (INTS), nesta unidade.

Questionada quanto à aplicação deste procedimento apenas nos últimos dois meses
da gestão do IBDAH, a CGI manifestou-se relatando sobre a impossibilidade de
realizar o exame do grande volume de documentos gerados na operacionalização
do  hospital  mensalmente  e  a  escassez  de  recursos  humanos  no  Núcleo  de
Prestação de Contas (NPC/CGI) para o desempenho desta atividade. Acrescenta,
ademais,  que  para  proceder  ao  exame  da  comprovação  de  todas  as  despesas
apresentadas pela  OS nos meses referidos,  fez-se  necessária  a mobilização de
quatro servidores, com dedicação exclusiva à apuração da documentação enviada
pela administração do HGMV, por aproximadamente um mês.

Dos exames procedidos pela equipe da CGI neste período, apurou-se a realização
de despesas não comprovadas no montante de R$609.385,84, na competência do
mês  de  maio,  e  de  R$765.956,50,  em  junho/2021,  correspondentes  a,
aproximadamente,  19% e  28% do total das despesas apresentadas pela OS, nos
meses de maio e junho/2021, respectivamente.

A constatação desta irregularidade, nos dois últimos meses da vigência da gestão
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2-B

do  IBDAH à  frente  do  HGMV,  permitiu  à  auditoria  supor,  de  forma  válida,  que
irregularidades semelhantes podem ter ocorrido nos meses anteriores, em maior ou
menor dimensão, o que reforça a inviabilidade de melhorias na qualidade da gestão
das unidades de saúde com este sistema de pagamento indenizatório nos moldes
praticados pela SESAB. 

Assim,  a  auditoria  apontou  que  a  SAIS,  efetivamente,  realizou  as  glosas  de
despesas apuradas, sem a devida comprovação, mas estas ocorreram apenas nos
pagamentos referentes aos meses de maio e junho/2021, conforme verificado nos
processos  SEI  de  nos  019.9393.2021.0064982-63  e  019.9393.2021.0086166-38,
respectivamente, fazendo-se necessário e urgente que a realização da escolha da
entidade a gerir as unidades de saúde por meio de  contrato de gestão ocorra de
forma  tempestiva,  rigorosamente  antes  do  término  do  contrato então  vigente,
identificando-se, para tanto, os entraves e as necessidades, porventura existentes,
no fluxo desta atividade.

A manifestação dos gestores a respeito do ponto em comento tangencia os aspectos
abordados pela auditoria, posto que apenas argumenta que tal pagamento ocorre
após  a  comprovação  do  gasto  por  meio  de  documentação  apresentada  pela
entidade  e  a  avaliação  de  desempenho  da  Instituição  na  gestão  da  unidade,
realizada pela Coordenação de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação das
Ações  e  Serviços  das  Unidades  Próprias  (COMASUP),  setor  responsável  pela
avaliação  dos  desempenhos  das  unidades  de  saúde  geridas  por  Organização
Social,  independentemente da forma como o recurso é repassado às Entidades.
Deixou,  portanto,  de  abordar as  irregularidades  derivadas  do  uso  recorrente  de
pagamentos a Organizações Sociais por meio de indenizações, tais como a grande
dificuldade operacional de examinar e aferir a totalidade das despesas apresentadas
mensalmente e, sobretudo, o favorecimento de malversação dos recursos públicos
como verificado nos exemplos apresentados. Como agravante a tais circunstâncias,
a remuneração que deveria ser realizada de acordo com os resultados alcançados
com as metas quantitativas e qualitativas, conforme a modelagem concebida, torna-
se inviável. 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, firma-se a convicção que as manifestações apresentadas pelo
Exmo.  Sr.  Secretário  da  Saúde  e  pelos  Srs.  Gestores,  atual  e  antecessor,  da
Superintendência de Atenção Integral à Saúde (SAIS/SESAB), apesar de propiciar
elementos  informativos  sobre  o  saneamento  de  impropriedades  ou  sobre
providências a serem adotadas para tanto, não se apresentam com argumentação
ou elementos capazes de alterar o entendimento expresso no relatório de auditoria,
persistindo, assim, de forma geral, a conotação insatisfatória atribuída às situações
evidenciadas que ensejaram as ressalvas e recomendações ali constantes, as quais
demandarão acompanhamentos futuros visando verificar a sua regularização. 
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